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CÀM RA MUNICIPAL DE SALGADO
APRO AOO

•

•

Lei N° 698/2016

DE 23 DE AGOSTO DE 2010

"Dispõe sobre a criaç"io do Progr ma de Coleta
Seletiva com inclusão Social e onõmica dos
Catadores de Material ,'?eciclável o Sistema de
Logistica Reversa e ",lU Conselh Gestor e dá
outras proviaências. "

o PREFEITO MUNJCj('AL EM EXERCíCIO DE SALGADO,

SERGIPE, no uso de S"ias atribuições legais, que lhe confere legislação

em vigor, faz saber a lodos os habitantes deste A'?,:Inicipio q e a ,Câmara
de Vereadores aprovo/.' e eu sanciono e promulgo a seguinte

Considerando: A PolHca Nacional de Residuos :";ólidos (Le' Federal n

12,30512010), que objeJiva entre outros, a gestão inte,;'rada de R siduos e dá

prioridade, nas aquisiçõ:',s e contratações governamenHis, para int gração dos
, ,

Catadores de materiais ,eutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvem a

responsabilidade compc: -tilhada pelo ciclo de vida dos ~,,-odutos,
",

Considerando: O Decn-,Io Federal no, 7,405/2010, quú institui o P ograma Pró

- Catador redimensiona o Comitê Interministerial j:ara inclus o Social e

Econômica dos Cat<;,:Jores de Materiais Reutil:.::áveis e ecicláveis,

estabelecendo ainda é,tre outras atribuições, a adE",ão de ent s Públicos

Federados Consorciado'~; ao aludido Programa,

Considerando: Portanto, a Lei que estabelece a Po/ítÍ(:aNacional e Residuos

Sólidos lança uma visão moderna na luta contra um do:; maiores p blemas do
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planeta: o lixo urbano. Tendo como principio a responS3bilidade

,.
entre governo, empresa:; e população, a nova legislaç::io impuls ona o retorno

dos produtos ás indústrias após o consumo e obriga o ooder pú lico a realizar

planos para o gerenciê,mento dos resíduos sólidos. Entre as novidades, a
'I '

aludida Lei consagra c. viés da reciclagem, com r,articipaçã formal dos,

catadores organizados E,mcooperativas.

'.

• Art. 1°. Fica criado o ,~rograma de Coleta Seletiva ,::om Incl Social e

Econômíca dos Catadol"i!s em conformidade com a Inclusão dos atadores de

Matérias Recicláveis e a implementação do Sistem:l de Logí tica reversa
I

instituidos nos termos d,) Decreto Lei Federal nO.7.404, de deze bro de 2010,,
nos municípios: Arauá, I~oquim, Cristinópolis, Estância, Indiaroba, Itabaianinha,. ,
Lagarto, Pedrinhas, Poço Verde, Riachão do Dantas, ~)algado, S nta Luzia do

;:. .
Itanhy, Simão Dias, Tobias Barreto, Tomar do Gerú, Umbaúba, membros do

Consorcio Sul Centro SL\1sergipano.,

~:
Art. 2°. Poder Executiv,) Municipal deverá aderir ao :Programa Pró-Catador

"

instituído pelo Decreto ,=CederalnO. 7.405, de 23 de dezembro e 2010, em '

apoio e ao fomento à organização produtiva dos ';atadores, e matérias

• recicláveis, à medida.:' das condições de trabalho, à am liação das

oportunidades de inclusiio social econômica e à expan~:;'io da colet seletiva de. ,
resíduos sólidos, da rel.~tilização e da reciclagem por 'neio da at ação desse

segmento, organizados \~m cooperativas ou associaçéus autogest onárias, em

conformidade nos recjJisitos estabelecidos pelo Consórcio Público de
"

saneamento Básico do .:,ul Centro Sul sergipano.
1,
i
I f \;,

Art. 3°. Fica instituído C.onselho Gestor do Programa de Coleta eletiva com
I . .

Inclusão Social e Econtimica dos Catadores, tendo por objetivo a inserção., .
social e econômica e de valor social e de geração de trabalho e 'renda e

promotor. de cidadania dos catadores de resídu('s sólidos recicláveis,
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organizados em cooperl~tivas ou associações autogeHtionárias,,

,

"

•

•

Público de saneamento Básico do Sul Centro Sul Sergipano.
~ ;

9 1°. O Programa de Coleta Seletiva com Inclusão :30cial e Ec nômica dos, ;. .
Catadores e o Consórdo Público de saneamento Básico do S I Centro Sul

<

Sergipano. Passam a in':Jgrar o Sistema de Lir.lpeza Urbana do M nicípio.
,. ~

9 2°. Entende-se po: resíduos sólidos recicláveõi; os res uos secost "I

provenientes de domicHiós ou de qualquer outra atividade que 9 re resíduos, .
com caracteristicas dos domiciliares ou a estes equip~:(ados, tais como papel,. .

\ .
papelão, plástico, vidro, ~;ladeira, metais e outros materi.3is reapro itáveis.

9 3°. Para efeito destfl Lei, entende-se por coopf,rativas ou associações
: 'i

autogestionárias de catadores de resíduos 'sólid~)s recicláv is aquelas
~' \~ ~

formadas exclusivamen>l por pessoas físicas, declara:las de utili ade pública.
~ .' 1

na forma da Lei nO. 11..,'45, Diretrizes Nacionais para 3aneament Básico, no
~ !

seu artigo 57, podenc;là o Poder Executivo formô,;zar a co ratação de
t, '.

associações ou cooper~,tivas de catadores para o serviço de c eta seletiva

como ocupação princi")al a prestação de serviçcG de cole a, triagem,
. 1 L

beneficiamento e comercialização dos materiais coletildo, assim redenciado'. . ;~

pelo Consórcio Püblico :Je saneamento. Básico do Sul Centro Sul ergipano, e
"& . ,
t" "

Conselho Gestor instituído por esta Lei.
,
.1

Art. 4°. As cooperativa~ e associações de catadores lje resíduos sólidos, na., ". ,
qualidade de operadol\~s do Sistema de Limpeza~. Urbana d Município,

: '. ;.

prestarão serviços de ,:;,Ieta, triagem, beneficiamento'; e comerci lização de, . . ;

resíduos sólidos reciclã,l/eis, bem como campanhas \1e educaçã ambiental,• . r.
mediante permissão tOI\:I ou parcial, da atividade por ;ntermédio d Consórcio'

. !. ~
Público de saneamento ~3ásicodo Sul Centre Sul Sergil;ano.

i . '. .

91°. Não serão permitidos outros sistemas de triagerr;.de materiai recicláveis
',' • • f\ .

e reaproveitáveis provenientes da coleta de lixo COlllum, ficand restrita à.. ,
~. ~
l' ':
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triagem dos materiais oriundos do Programa de Co!e'e! Seletiva om Inclusão
~.. ~

Social e Econômica de Catadores.

~ 2°. Não será permitid=': a incineração de residuos sélijos urban s recicláveis

e reaproveitáveis para ~leração de energia, somente :.)S rejeitos hospitalares,

desde que regulamentado por lei, com suas Licenças ,lutorizativ s por órgãos

ambientais legitimados c1~esfera Federal, Estadual e Municipal.

,
Art, 5°, Os serviços de, coleta, triagem, beneficiamento e comer ialização de

, . ~
reslduos sólidos reciclá\leis, realizados pelas coopem'dvas e as ociações do

, , '

Programa de Coleta Se:,~tiva com Inclusão Social e Er..'Jnômica d s Catadores

serão remunerados pebs serviços, conforme estab.;lece as I is 11.445 e.'"
i

.,
~ 1°. O contrato entre ,~s partes, ou seja, (Cooperat!iJa x muni ipio) deverá

prever recursos para o págamento pela prestação de s,:rviço de c leta .seletiva,. . ~,

disponibilização e mam\'tenção de caminhões e equiçl~mentos n cessários à
.i . .,'. :;

execução do Programa çle Coleta Seletiva com Inclusã:', de Catado es.
:1:. '. i

~ 2°. Tendo em vis":a a realização dos serviçus de cole a, triagem,

beneficiamento e comerdalização de resíduos sólido~ :'Jecicláveis, a Prefeitura

• poderá permitir a utilização de bens imóveis municipais às co perativas e

associações conveniadas pelo Programa de Coleta Seletiva c m Inclusão
"

social e Econômica dos:Catadores, mediante concessáo ou perml são de uso,

observa0 a a legislação p~rtinente. ,:\

~ 3°. As cooperativas ~ associações do Programa Ne Coleta S letiva com
, 'I"

Inclusão Social e Econê;'nica dos Catadores poderão usar seus pr' prios meios
, ,,,~ .

para a coleta dos resíduos sólidos recicláveis, assln',' como para as demais
'I

atividades dos serviços. , ':

~ 4°. Com vistas a incentivar o processo de inclusão "social e eco ômica dos, ,.•..
catadores, a Prefeitura'" Municipal, através do Consórcio, dever' integrar o

I. • !.

i
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Programa de Coleta S,~letiva às politicas dirigidas ~

sociais de saúde, educa'e:ão e moradia.

Art. 6°. As Cooperativa~. e Associações do PlOgrama de Coleta

Inclusão Social e Ec()nômica dos catadores poderão cole ar materiais. "

reaproveitáveis junto acs grandes geradores em confc;rmidade n s termos da
I ~ .

Lei Federal nO. 7.404, cf<9 dezembro de 2010, no ater.dimento d artigo 58, e

Poder Público pelo programa A3P (Agenda da Administr ão Pública,
Ambiental), garantida li" supervisão do Consórcio Público de saneamento

" .
Básico do Sul Centro Sd: Sergipano.• "

Art.7°. As cooperativas e associações do Programa ele Coleta eletiva com

Inclusão Social e Econômica dos catadores em conjunto m o setor
I ' ,

empresarial poderão de~envolver ações e procediment?S na oper cionalização
, ,

do sistema de logistica:reversa da coleta de embala\lenS pós-c nsumo para
, ..

reaproveitamento em seu ciclo produtivo, garantida a supervisão p lo Conselho

Gestor, e o Consórcio, tlJdo em conformidade com o acordo setori I.

Art.8°. As cooperativas' e associações do Programa çle ,Coleta eletiva com
, ' '

Inclusão Social e Econômica dos Catadores poderiio coletar

• sistema de logistica reversos regulamentados e expedi,Jos pelo P der Público,

em conformidade nos t~,rmos da Lei Federal nO. 12.::'05, de 02 agosto de
"

2010, e regulamentada pelo Decreto Federal nO. 7.404,. de dezem ro de 2010,
;' .

o artigo 13, garantida a :;'Jpervisão do Conselho Gesto':' e do cons . rcio público,

i,

Art.9°. A triagem e o l:eneficiamento dos resíduos sólidos recic áveis serão,
processados pelas cooperativas ou associações, podendo seu produto ser

comercializado pelas m~smas ou em redes de cooperativas, norm izados pelo
~f ;"

Consórcio Público de Sa'1eamento Básico do Sul Cente,l"Sul Sergip no.
: ' . ',.

,.
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Parágrafo Único. O pl",flo de Trabalho da Coleta Seletiva será provado pelo
\ .

Conselho Gestor do Pro'~rama, o Consorcio com Inclukão Socia e Econõmica

dos Catadores Criados p.oresta Lei.

Art.100. Consórcio F"jblico de Saneamento Bási'.o do S Centro Sul

!'

. ", ;

Sergipano evidenciará de caráter deliberativo, fiscali;:ador e c nsultivo, têm

como objetivos básicos H coordenação, o acompanharr,ento e a f calização do

Programa, com suas dirdrizes da Politicô Nacional de r:esiduos ólidos e suas

regulamentações.•
e apoiar a

a de coleta

precipua d,? físcaliza..
das ações iJo progra

Art.11°. Consórcio Pú';,lico de Saneamento Básic:J do Sul Centro Sul
:'1

Sergipano. Tem ainda, como finalidade

estruturação e implemE,ntação, para fins
• ;,1' • '.

seletiva com inclusão de catadores, podeíão firmar <:onvênios, contratos de
~ '.'. I

repasse, acordos de c!,Joperação, termos de parce:i.a e ajust s ou outros.... .' '.

instrumentos de colabOl:.ção das ações do Programa Pró-Catad r dos órgãos.

ou entidades da adminis\,ação pública Federai.

~ 1°. Compete ao Conse.reio Público de Saneamento E,:3SicodoS I Centro Sul

Sergipano:

• I - Coordenar os serviço;; do Programa., . ,
11 - Credenciar as cOOI::lra ivas e associações, que ;':Itegram os serviços do

\, . I'

Programa. "";.1 " ...•.
111 - Definir a área geog:áfica de atuação de cada cOt'operativa ou associação,

11' .'

respeitando as divisões já existentes.

IV- Apoiar a organizaç~o em. redes de comercializaçiío e, cadeia produtivas" .. ...~ . "

integradas por coopei'ativas e associações de G,ltadores materiais

recicláveis. ,
t. :'

V- aprovar o Plano de Trabalho de Coleta Seletiva, 'referido no parágrafos.

único do artigo 5° desta I,ei.
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VI. fiscalizador a utilizaQ.ão dos recursos repassados, '"a forma d artigo 5°. E.,
seus parágrafos. ' .' ,
VII- definir a integração da Cooperativa na prestação de .serviço na coleta de

materiais reaproveitávei:: junto aos grandes geradores.

VII. definir a integração da Cooperativa na prestação di' Serviço n Sistema de

Logística Reversa nas ações que envolvam a respons'3bilidade ompartilhada..
pelo ciclo de vida dos produtos.

1

IX. fixar cronograma para a implantação dos sistemas .'de logísti reversa no .
~

Municíp'io. '

X- realizar programas e ações de capacitação iécnica vo ~ada à sua
'.

implementação e operac,:onalização.
'1

XI- supervisionar a oper,~'ção dos serviços do Programól ..'

XII. dirimir dúvidas e gerir conflitos no âmbito dos serviços do Pro rama.. .
XIII. aprovar seu regime interno.

"
"

.'

•

•
li 2°. O conselho Gestor"ierá a seguinte composição:

1.04 (Quatro) representantes do Poder Executivo Munié)pal: 01 d Secretarias

Meio Ambiente, 01 da ~:ecretaria de Saúde, 01 da Secretaria de Ed~cação e

01 da Secretaria da AS.,;istência Social;.
,j

li. 2 (dojs) representantqs do Consórcio Público de Sar,leamento B' sico do Sul
,1 l'

Centro Sul Sergipano. :: ,;
'i

111.2(dois) representant<)~ das Universidades, sendo p(lblicas ou p ivadas;

IV- 1(um) representante.do Comercio e Fabricantes pro:Jutivos
, , .

V. 2 (dois) representantes das Cooperativas ou ASSOCIações de tadores de
~. r ,

Recicláveis, eleitos entre seus membros.~~.,
VI.2 (dois) representantHs da COUSEBRAE.

~ :
li 3°. O Mandato dos Membros do Conselho Gestor do Program

Seletiva com Inclusão ::iocial e Econõmica dos Cataclores será

de Coleta

e 02 (dois)

anos, sendo permitida apenas uma reeleição consecuti'la.
'i (,
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~ 4° Os membros do Conselho Gestor referidos nos inc,isos I e II o S 2°, serão
. ,

indicados pela Prefeitura e os Membros referidos nos incisos 111,I

serão indicados pelos m"mbros das cooperativas e ass.lCiações e catadores.

Art. 12. Esta lei deverá: ser regulamentada em 60 (sessenta) di s a partir da

data de sua publicação.

•
Art.13. As despesas der.orrentes da execução desta Li:li correrão por conta da

I

dotações próprias do on:amento vigente, suplementadé!s se neces ário.,

Art.14. Esta Lei entraré ••~m vigor na data da sua publi?ação, rev gando-se as

disposições em contrárkL

'.,

•
, >

Prefeitura M'l~nicipal de Salgado, 23 de ag("'Ao de 2016
\ i
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ANEXOS

Roxo

"

RESÍOUOS ~'itGÂNICOS

.JRESiouos ~'I.DIOAnVOS

rr:JM

ar::===",~ RESíDUOS. t;t:RAI5 NÃO
. RECICLAVE.

Cinza

lIj<; RESíDUOS ;'(RIGOSOS

Larani3

[J<J=-:
RESíouos tn4BUl;ATORIAIS E
SERVIÇOS lt~ SAUOE .

Branco

VIDROS

~LÁSTICOS

Azul

• ~PAPEIS

[]<"m"
• ~MAOEIRAS

Preto

•

•

,
.: 1
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o Que é Coleta Seletiv.~1de Lixo
I,

•

"

•

,
.'
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"

CÂMARA
A

Em, .
José

•

Coleta Seletiva de Lixo é um é um processo educacioncl, social e ambientalista
que se baseia no recolhi'11ento de materiais potencialmente recicl veis (papéis.
plásticos, vidros, metais! previamente separados na ori!iem.

Esses materiais, após .:,eu beneficiamento - enfardélinento e cúmulo para
comercialização, são ve:ldidos às industrias recicladOi"ilS, que os transformam
em novos materiais. '

A reciclagem é parte dI;, processo de reaproveitamenl0 do lixo, rotegendo o
meio ambiente e a saúdl>,da população.

"
/'

Para que haja uma ç~timização da reciclagem, é necessário trabalhar a
comunidade com a Coleta Seletiva de Lixo.

o sistema deve ser irriplantado em bairros, escolas; escritório , postos de
combustíveis, centros comerciais e outros locais qUi! facilitem a coleta de
materiais recicláveis. .\

"
I

Um programa de Colel'~ Seletiva de Lixo é parte dE>um siste a amplo de
gestão integrada do li>::) sólido que contemple também a cole a regular e
disposição final adequada dos residuos inaptos paról reciclage (materiais
tóxicos). A Coleta Seleti'Ja de Lixo não é uma ativida'je lucrativa o ponto de
vista de retorno financeb imediato. .,• "No entanto, é fundamer':91 considerar os ganhos ambi,:'ntais e saci
bastante expressivos.

; t, ,
A Coleta Seletiva de Li>:o é parte integrante e fundamental de u
reciclagem e, quando bem gerenciada, conlribuirá decisiva
aumentar a eficácia na r!~ciclagem.

I..
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